
FUNDAÇÁO DE AMPARO '" PESQUISA,
00 EST~ DE S'io PAULO

São Paulo, 12 de março de 2018.

Ofício pj n!õ!050/2018

REF,: le 988/16 - 5º pJ - Apuração de suposta irregularidade em uso de verba pública decorrente de
bolsa para pesquisa concedida pela FAPESPe de afastamento para realização de pesquisa, sem
prejuízo dos vencimentos, do representado Antonio Herbert lancha Junior.

Excelentíssimo Senhor Nelson luís Sampaio de Andrade

•
É o presente para encaminhar a Vossa Excelência cópia do Relatório

Final da Sindicância Administrativa instaurada para apurar eventuais irregularidades no uso de verba

pública concedida pela Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo a Antônio Herbert

lancha Junior- Processo FAPESPnº 12/07319-0, conforme cópia anexa.

Reiteramos a disponibilidade da FAPESPpara prestar esclarecimentos

adicionais, se necessários.

•

Atenciosamente,
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pro~2:~~ Chefe Adjunta
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rUNOACAO DE AMPAROA PESO~SA DO ESTADODE SAO PAULO

Excelentíssimo Senhor Promotor
Doutor Nelson luís Sampaio de Andrade
5º Promotor de Justiça do Patrimônio Público
Ministério Público do Estado de São Paulo
Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social
Rua Riachuelo, 115 - 7º Andar - Centro
São Paulo - SP
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Processo:
Assunto:

17I312-M
Sindicância administrativa apurat6ria Antonio Herbert Lancha Junior -
Processo 12107319-0- Portarias PR nOs1312017 e 0112018

RELATÓRIO FINAL

•

•

I. HISTÓRICO

Trata-se de Procedimento Administrativo, instaurado por força da Portaria PR nO
13/2017, de 27 de setembro de 2017, na modalidade Sindicãncia Administrativa, com o
objetivo de apurar eventuais irregularidades em uso de verba pública decorrente da Bolsa
de Pesquisa no Exterior concedida pela FAPESP e de afastamento para realização de
pesquisa no exterior do Pesquisador Antonio Herbert Lancha Junior, Outorgado no
Processo FAPESP nO12/07319.0.

Esta Comissão iniciou os trabalhos em 29 de setembro de 2017, tendo como sede
a Sala de ReuniOes localizada na Presidência, no 1° andar do prédio da FAPESP,
localizado na Rua Pio XI, nO1.500, Alto da Lapa, nesta Capital, CEP 05468-901.

A presente Sindicância foi motivada pela Nota Técnica nO325/2017 emitida pela
Procuradoria Juridica em 27/0912017, fl. nO126, considerando que se encontravam em
andamento:

1) Inquér"o Civil n° 988/16, perante a 5' Promotoria de Justiça e Patrimônio
Público;

2) Ação Ordinária com Pedido de Tutela de Urgência, tramitando na 16' Vara da
Fazenda Pública, sob nO1006955-28.2017.8.26.0004.

Instalada a Comissão, iniciamos os trabalhos de apuração, analisando o conteúdo
dos autos dos Processos abaixo, relacionados ao assunto e já em andamento na
FAPESP, de onde a documentação comprobatória dos fatos foi extraida para abertura do
Processo nO17/312-M:

a) 16/075-M: denúncia recebida pela Duvidaria da FAPESP sobre irregularidades
em bolsa no exterior - Processo 12/07319-0

b) 16/076-M denúncia sobre a falsificação de dados e informaçOes em relatório
cientifico;

c) 16/378-M: inquérito civil no Ministério Público sobre irregularidades em bolsa no
exterior -IC 988/16 - 5' PJ;

d) 17/224-M: ação ordinária movida pelo Prof. Antonio Herbert Lancha Junior em
desfavor da FAPESP -1006955-28.2017.8.26.0004.

A partir das informações contidas nos autos dos Processos acima citados, foi
emitido em 20/1012017 Relatório Preliminar, fls. nO 148 a 152, sendo que nesta
oportunidade, a Comissão de Sindicância tomou conhecimento do andamento processual
da ação proposta pelo Pesquisador, que encontravam-se conclusos para sentença,
indicando a possibilidade de julgamento próximo.

Diante disso, decidiu-se solicitar a suspensão dos trabalhos até o preterimento da
sentença, a fim de garantir a adequada condução dos trabalhos.

Em 19/12/2017 foi encaminhada pela Procuradoria Jurldica a esta ~~SãO de r.
Sindicãncia, alravés da Cota 0612017, cópia da sentença prolatada nos auto'~ãO' fl'lé!;u,' '''''' ,"o"" '- Iwww.fapesp.br ~~~6S "'o, ~ lln.1o SI'

Fone: )~.' llJ6 "0Cit0
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•

n' 156 a 159, que foi julgada improcedente, autorizando-se, portanto, a FAPESP a
levantar os valores depositados em juizo pelo Autor, tão logo haja o transito em julgado
da decisão.

Retomados os trabalhos após o recesso e férias coletivas da Fundação, foi
apresentado, em 29/0112018, Relatório Parcial, fls. n' 164 a 168, deliberando a Comissão
em notificar o Pesquisador e seu advogado, pessoalmente, sobre a instauração do
Processo de Sindicância, e convoca-los a prestar esclarecimentos no dia 08/0212018, as
14h, na Sala de Reuniões da Procuradoria Juridica, por meio dos Oficios 0212018 e
0312018, assegurando, assim, o direito do contraditório e ampla defesa.

Conforme protocolo firmado em 29/0112018 por Thais Helena F, Souza R. Silva,
notificamos o advogado do Pesquisador, Df. Caesar Augustus F. S. Rocha da Silva, fls. n'
170a 172.

Não foi passlval, contudo, notificar o Sindicado pessoalmente, tendo sido efetuadas
diligências em 29/01/2018 junto à EEFEJUSP, à Rua Dr. Brasllio Machado (residência do
Pesquisador) e à Rua Mato Grosso (Instituto Vital. E em 31/01/2018, foi realizada nova_
diligência à EEFEJUSP, sem sucesso, fls. n' 173 a 175. No mesmo dia, a Comissão
encaminhou a notificação e a Intimação ao Sindicado em seu endereço de e-mail de
cadastro FAPESP - lanchalr@usp.br- tendo sido confirmada a entrega pelo servidor de e-
mails, fls. n' 176 a 177.

Neste interregno. considerando a necessidade de afastamento em razão de licença
médica do Presidente da Comissão de Sindicãncia, foi emitida Portaria PR n° 01/2018 de
07/0212018, substituindo interinamente o Presidente e nomeando novo membro para a
Comissão, fi. nO 180.

Ato continuo, compareceu na data de 08/02/2018 o advogado do Sindicado, Dr.
Caesar Augustus F. S. Rocha da Silva, protocolando, junto à Comissão, petição de que
não tem poderes para receber citação em nome do Sindicado, bem como cópia do
processo 1006955-28.2017.8.26.0053, fls. nO182 a 451. O pesquisador, por sua vez, não
atendeu a notificação para prestar depoimento.

Resta informar que, paralelamente à análise dos fatos em questão, em 21/11/2017,
a FAPESP foi intimada da propositura, pelo Ministério Público Estadual, de "Ação Civil de -
Improbidade Administrativa - Dano ao Erário. em desfavor do Sindicado, Antonio Herbert
Lancha Junior, perante a 2' Vara da Fazenda Pública, sob n' 1054327-20.2017.8.26.053,
fls. n' 453 a 477. O objeto dessa lide fundamentou-se nos fatos apurados no inquérito
Civil n' 14.0695.0000988/2016-9, de que o Sindicado "teria se utilizado indevidamente de
verbas públicas decorrentes de bolsa obtida junto à FAPESP para a reaiização de
pesquisa no exterior".

Esclarecemos, porém, que a investigação em paralelo do Ministério Público partiu
de depoimento colhido em inquérito civil de outra ação, no qual o Sindicado responde por
uso indevido de equipamento adquirido com recursos FAPESP para uso particular
(Inquérito Civil n° 14.0739.000010999/2015-8 - Ação Civil de Improbidade Administrativa
n' 1058195-40.2016.8.26.0053).

Desta forma, os autos foram conclusos para a elaboração deste Relatório Final.

t;>vo Pio Xi I "0') ,\"" d•• :U;'lf
www.foprsp.br ';: rT~"M!901XIoPu"',, \r

. '''''co S!>: t J'3h "000

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
05

43
27

-2
0.

20
17

.8
.2

6.
00

53
 e

 c
ód

ig
o 

42
D

83
51

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
E

LS
O

N
 L

U
IS

 S
A

M
P

A
IO

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
04

/2
01

8 
às

 1
5:

20
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

FP
A

18
70

12
07

26
1 

   
 .

fls. 2083

mailto:lanchalr@usp.br
http://www.foprsp.br


11. DOS FATOS
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.-

A Comissão de Sindicância constatou que em 03/03/2016, foi recebida denúncia
anônima pela Duvidaria da FAPESP, relatando irregularidades no uso dos recursos
concedidos em Bolsa de Pesquisa no Exterior ao Pesquisador Antonio Herbert Lancha
Junior- Processo 12/07319-0.

Esta denúncia abordou duas questões: uma sobre diversos retornos do
Pesquisador ao Brasil durante a vigência da bolsa, relacionada ao descumprimento das
Cláusulas VI e XIII do "Termo de Outorga e Aceitação de Bolsa", que gerou a abertura do
Processo FAPESP n° 16/075-M e outra, que versava sobre a "falsificação de dados e
informações. em Relatório Científico encaminhado á FAPESP.

A procedência da segunda denúncia foi tratada diretamente pela Diretoria
Cientlfica, por meio do Processo FAPESP nO16/076-M, o qual foi arquivado em função da
ausência de autorização da denunciante para o envio de notificação à instituição,
contendo as alegações apresentadas, o que poderia resultar na sua identificação.
Conforme o Código de Boas Práticas Cientificas da FAPESP, a investigação de má
conduta científica caberia á instituição de vinculo do pesquisador.

Nesse contexto, esta Comissão de Sindicância se aterá exclusivamente ao objeto
desta Sindicância Administrativa, relativo às eventuais irregularidades no uso dos
recursos da Bolsa de Pesquisa no Exterior.

Foram avaliadas as cópias obtidas do sistema de agendamento da clínica em que
atuava o Sindicado, Instituto Vita, encaminhadas juntamente com a denúncia formulada à
Ouvidoria da FAPESP, fls. nO 33 a 51, contendo dados sobre supostos atendimentos
realizados no período de 10/0212013 a 09/01/2014, coincidindo com o perlodo de vigência
da Bolsa, de 10/0212013 a 09/02/2014.

11)13 201.
REGlSTROS DA MARÇfJ/ MAIO! JUUIO! SmMBRO! NOVEMBRO! JANEIRO!
POÚCIA FEDERAL ABRIL JUNHO AGOSTO OUTUBRO DEZEMBRO FEVEREIRO
Entrada no Brasil 23/U3/1ll13 18/OS/lOl3 20/01/2013 2I/rB/2013 2lJ11/2013 15/01/201.
Sarda do Brasil 06/04/2013 08/rkJ/2013 10/08/2013 OS/W/2013 07/12/2013 00/02/201
Total da dIas no Brasil ,. 21 21 " 15 25

26/03/2013 20/05/2013 24/07!2013 23/rB/2013 25/11/2013
27/03/201 22/05/2013 25/07/2013 24/09/2013 26/11/2013

REGISTROS DE 01/04/2013 03/06/2013 01/08/2013 30/09/2013 28/11/2013
ATENDIMENTOS NO 02/04/2013 OS/06/1013 OS/08/2013 01/10/2013 29/11/2013 29/01/2014
INSTlTUTO VilA 04/04/lO13 06/06/lOl3 06/08/2013 03/10/2013 02/U/2013

OS/04/1013 07/06/2013 04/10/2013 04/U/2013
OS/U/2013

Nos autos do Processo 16/378-M - Inquérito Civil nO988/16, verificamos que, de
acordo com a cópia da relação de registros de entradas e saídas no Pais, fornecida pela
Polícia Federal ao Ministério Público, fls. nO 104 a 106, o 5indicado esteve afastado do
local de pesquisa por 110 dias:

www.tapesp.br
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-JAPESP
FUNDAÇÃO O€ .-...uo A PESQUISA

00 f!irADODE .uo ~UlO

2013 2010
REGISTROS DA MARÇO I MAIO I JULHO/ SETEMBRO I NOVEMBRO! JANEIRO!POÚCIA FEDERAL ABRIL JUNHO AGOSTO OUTUBRO DEZEMBRO FEVEREIRO
Entrada no Brasil 23/03/2013 18/05/2013 20/07/2013 21/09/2013 22/11/2013 15/01/2014
Saída do Brasil 06/04/2013 08/06/2013 10/08/2013 05/10/2013 07/12/2013 09/02/2014

Total de dIas no Brasil " 21 ZI " IS 2S
na vlgênda da bolsa 110 dias de afastamento

•

•

Para nenhuma dessas recorrentes viagens, o Sindicado solicitou autorização à
FAPESP nem tampouco comunicou previamente à Fundação sobre tais afastamentos.
Quando questionado, posterionnente, alegou que suas vindas ao Brasil se deveram a
doença em famllia, justificando que os deslocamentos do lugar da pesquisa foram
custeados por ele e não interromperam as atividades de pesquisa, fls. na 55 a 59.

Após análise da manifestação do Pesquisador pela Coordenação Adjunta da
Diretoria Científica, cujo parecer confirmou a infringência ao Termo de Outorga, foi _
recomendado que os autos fossem encaminhados à Procuradoria Juridica da FAPESP
para cobrança de restituição do valor de R$ 152.400,49, fls. n' 60 a 65.

Ao pleitear a reconsideração administrativa da decisão de restituição, alegando, em
sfntese. que wn:iohouve interrupção das atividades de pesquisa" e. via de consequência,
não teria havido infração á Cláusula VI do Termo de Outor9a, fls. n' 75 a 86, a Diretoria
Científica concluiu que não foi aduzido qualquer fato novo, recomendando-sea
manutençao do cancelamento total da Bolsa e a respectiva devolução dos recursos, fls. nO
92 a 96, totalizando R$ 119.495,33, composto da seguinte forma:

Relacão de Concessão para o Outoroado e Deoendente (Cóniuoel Valor Nominal
Passaoem aérea São Paulo/Paris/São Paulo R$ 4.000,00
Seouro Saúde R$ 7.040,00
Manutencão Mensal R$ 107.723,75
Despesa com Análise de Proieto R$ 731,58
Total R$ 119.495,33

o Sindicado foi, então, notificado por meio dos Oficio pJ 11512017, de 31/03/2017,
fls. n' 100 a 102 e pJ n' 16612017 de 15/0512017, fls. n' 108 a 111 reiterando a deVOlução
dos valores, cuja atualização remontou a R$ 155.211,22.

Diante da cobrança efetuada, houve a propositura, pelo Pesquisador, de Ação
Ordinária com Pedido de Tutela de Urgência em desfavor da FAPESP, incluindo depósito
em juizo do valor correspondente ao dêbito, sob n' 1006955.28.17.8.26.00004, na 16'
Vara da Fazenda Pública, fls. n' 131 a 144. A ação foi julgada improcedente, conforme
sentença de 09/12/2017, fls. n' 156 a 159, autorizando-se o levantamento da quantia
depositada pelo Autor após o trânsito em julgado.

Segundo consta da anexa Ata de Reunião, fi. nO452, apesar de formalmente
intimado, o Sindicado deixou de comparecer perante esta Comissão para prestar
esclarecimentos quanto às possíveis irregularidades havidas na condução da Bolsa de
Pesquisa no Exterior.

A vista disso, conforme ressalvado na Intimação juntada if~ 17t:
~

"UPi",(i t~l'OA'.:J n,:",""
www.fapesp.br n~4ó~ '>'01~ "Del" \p
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Fls. NO

~APESP
Volume

independentemente da referida ausência, a Comissão, na la aos
trabalhos e, decorridos 30 (trinta) minutos, passou a lavrar a correspondente Ata dando,
naquela oportunidade, por encerrados os trabalhos, visando à subsequente apuração dos
fatos supracitados.

Dado que o Sindicado não trouxe fato novo frente à Comissão uma vez que não
compareceu à oitiva, permanecem inalterados os apontamentos contidos no Relatório
Parcial, elaborado por essa comissão em 29/0112018, fls. n' 164 a168.

111. DA APU RAÇÃO

•

Ao analisarmos a documentação acima indicada, verifICamos que, que em
23/0312013, com o intervalo de pouco mais de 1 (um) mês de vigência da Bolsa, o
Sindicado ausentou-se da localidade do desenvolvimento de seu projeto de pesquisa
(Paris-F R), sem prévia comunicação á FAPESP, para o primeiro de uma série de
supostos atendimentos na Vita Clinicas (Insmuto Vital.

• Sobre suas recorrentes viagens, o Sindicado informou à Diretoria Cientlfica que
suas vindas ao Brasil se deveram a problema de doença em família, afirmando, inclusive,
que estaria sendo vítima de uperseguição sistemática em denúncias anônimas~. Também
alegou que os deslocamentos do lugar da pesquisa foram custeados por ele e não
interromperam as atividades de pesquisa, considerando a publicação de trabalhos
decorrentes do estágio e a declaração do chefe da equipe de pesquisa na França, bem
como a aprovação pela FAPESP do Relatório Cientifico apresentado.

Esta Comissão entende que, ainda que justificáveis, quaisquer afastamentos do
Sindicado e de sua dependente devem ser devidamente autorizados pela FAPESP,
conforme as Cláusulas VI e XIII do Termo de Outorga, que coloca:

Cláusula V/.O OUTORGADO obriga-se a comunicar imediatamente á
OUTORGANTE da efetivação de qualquer contrato, designação para o
exercício de função gratificada ou não, eventual mudança de residência,
bem como intelTUpcão das atividades de pesquisa.

Cláusula XIII. Os beneficios adicionais para dependentes somente serão
concedidos no caso em que os dependentes permaneçam com o bolsista
durante todo o per/odo da bolsa. No caso de não cumprimento desta
cláusula, o outorgado deverá devolver a totalidade dos beneficios
adicionais, recebidos pelo respectivo dependente.

Analisando as ações em andamento, verificamos que a Ação Ordinária com Pedido
de Tutela de Urgência, proposta pelo Sindicado em desfavor da FAPESP na tentativa de
abster-se da devolução dos recursos, foi julgada improcedente. A "Ação Civil de
Improbidade Administrativa - Dano ao Erário., proposta pelo Ministério Público Estadual,
em desfavor do Sindicado, baseado no Inquérito Civil n' 14.0695.0000988/2016-9,
resultou de apuração do mesmo objeto da presente Sindicância, ou seja, "utilização
indevidamente de verbas públicas decorrentes de bolsa obtida junto á FAPESP para a
realização de pesquisa no exterior".

www.lapesp.br
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IV. DA CONCLUSÃO

Como demonstrado no registro de entradas e saldas enviado pela Polícia Federal,
o Sindicado iniciou a sequência de viagens ao Brasil já no começo da vigência de sua
bolsa.

2013 2014
REGISTROS DA MARÇO I MAIO! JULHO I SETEMBRO! NOVEMBRO I JANEIRO!
POÚCIA FEDERAL ABRIL JUNHO AGOSTO OUTUBRO DEZEMBRO FEVEREIRO
Entrada no Brasil 23/03/2013 18/05/2013 20/07/2013 21/09/2013 22/11/2013 15/01/2014
Saída do Brasil 06/04/2013 08/06/2013 10/08/2013 05/10/2013 07/12/2013 00/02/2014

Total de dias no Brasil ,. " 21 14 15 "na vigênda da bolsa 110 dias de afastamento

Alinhada com a sentença judicial já proferida. a qual autorizou a FAPESP a
levantar os valores referentes á concessão depositados em juizo pelo Sindicado após o
trânsito em julgado, esta Comissão entende que o Sindicado, efetivamente, descumpriu o _
Termo de Outorga uma vez que não notificou a Fundação sobre seus afastamentos.
Entendemos que, se a Fundação, a legitima detentora dos recursos, tivesse tomado
ciência em tempo, seria possivel rever as condiçOes do Termo de Outorga de forma a
adequá-Ia á nova realidade apresentada. Isso porque, segundo levantamento realizado
por esta Comissão a fi. nO169, o Pesquisador pennaneceu afastado do lugar de pesquisa
no exterior por 110 dias.

Para melhor ilustrar o entendimento do Jufzo da 168 Vara da Fazenda Pública,
transcrevemos trecho da sentença proferida nos autos do processo 1006955-
28.2017.8.26.0004 proposta pelo Sindicado. Antonio Herbert Lancha Jr. em face da
FAPESP:

-(...) O feito comporta julgamento antecipado, eis que a matéria debatida nlio demanda
difação probatória.
O pedido é improcedente.
Na"a a inicial que em 0511112012o autor obteve da Fundaçlio de Amparo à Pesquisa do

Estado de São Paulo - FAPESP, a concessão de bolsa de doutorado, por meio de Termo
de Outorga e Aceitaçlio de Bols8, durante o periodo compreendido entre fevereiro de -
2013 8 j8neiro de 2014 (fls. 61/63), mas sob o argumento de que não cumpriu as
condições do termo, a requerida o notificou para recuperar o valor da bolsa, pela quantia
atuali,ada da R$ 154.952.46 (fls. 65).
A controvérsia se resume ao cumprimento das condições da concessão, em especial, a

nao interrupção da pesquisa.
Ocorre que, depreende-se dos autos que o autor não cumpriu as condições do termo.
Na forma do Termo estabelecido, a pesquisa tem duração de 12 (doze) meses somente,

sendo que o bolsista não deve interromper a pesquisa, sob pena de revogação da bolsa.
Extrai-se das condições da bolsa, conforme documento de fls. 1961202, que o bolsista

deve permanecer no pais de pesquisa durante o período de vigência, retomando ao
Brasil ao final da pesquisa.
Ocorre que, o autor, conforme documentos de "s. 2041208, durante o perlodo de

pesquisa de somente um ano, retomou ao Brasil por seis vezes, por per/odos
consideráveis. Portanto, está c/aro que interrompeu a pesquisa nestes per/odos, pouca_._-_._-_."--.~.---:-~

~~.~" ".OG A"" : ....•
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Portanto, tendo descumprido o item VI do lenno de ou! o era
devida sendo que 8 devolução dos valores recebidos pelo autor é mesmo de rigor.
(...) A~t. o exposto, julgo IMPROCEDENTE a AçAO e, nos tennos do art. 487, inciso I
do CPC, extinguindo o processo com resolução do mérito. Com o tránsito em julgado,
autorizo o levantamento da quantia depositada pela parte requerida. "

=-J lia na Wer ajzer Ely
'Membro/Secretária

os Reis da Silva
embro

Ademais, ao ter recebido recursos do Erário, conforme determina o Artigo 1° -
Parágrafo único e Artigo 2', da Lei de Improbidade Administrativa - Lei n' 8.429, de 02 de
junho de 1992, a Comissão entende que o Sindicado se equiparou a um agente público.

Art. 10 Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor ou não,
contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa
incorporada ao patrim6nio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o
erário haja concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por cento do patrim6nio
ou da receita anual, serão punidos na forma desta lei.

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta lei os atos de
improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção,
benefício ou incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas
para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com menos de
cinqüenta por cento do patrim6nio ou da receita anual, limitando-se, nestes casos,
a sanção patrimonial à repercussão do ilícito sobre a contribuição dos cofres
públicos.

Art. 2" Reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, lodo aquele que exerce, ainda
que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação,
contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vinculo, mandato, cargo,
emprego ou função nas entidades mencionadas no artigo anterior.

Além do descumprimento do próprio Termo de Outorga, os elementos constantes
dos autos indicam, também, hipótese de prática de condula incompativel com a probidade
por parte de Sindicado, que deve reger as relações mantidas com a Administração
Pública, uma vez que usufruiu, estando no Brasil, de uma concessão em moeda
estrangeira destinada a financiar atividades no exterior. Tal alegação é corroborada,
inclusive, pela proposição de Ação Civil de Improbidade Administrativa - Dano ao Erário,
por iniciativa do Ministério Público do Estado de Sao Paulo, em desfavor do Sindicado, fls .
n' 453 a 477.,

Desta forma a Comissão de Sindicância sugere que os autos sejam enviados ao
Contencioso da Procuradoria da FAPESP a fim de que sejam tomadas as medidas
cablveis.

É. S.M.J., nosso parecer, CUJ':;t0 Relatóri submetemos à elevada consideração de
Vossa Excelência. ",4

, trrClfu K';zurn1 awaguchi
Presidente

.-.

-.

•

•
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Processo 'P 211.2-""
~s.NO ~~,R.JHDI>.ÇÃODE~OA "SQUI$A

DO ffrADO DE sAo-"4UtO

~APESP
Processo: 17/312-M

Assunto: Sindicância administrativa apuratória Antonio Herbert Lancha Junior-
Processo 12/07319-0 - Portarias PR nOs1312017 e 01/2018

ATA DE ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS DA COMISSÃO

Aos 26 de fevereiro de 2018, às 14:00 horas, nas dependências da sede da

Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo. FAPESP, em São Paulo

- SP, na Rua Pio, XI, 1500 - J'andar - Sala de Reuniões da Procuradoria Jurídica,e reunidos os servidores Dirceu Kazumi Kawaguchi, matricula n.o 383, Sérgio dos Reis

da Silva, matricula n.o 597 e Juliana Werchajzer Ely. matrícula n.O 830, Presidente,

Membro e Secretária, respectivamente, da Comissâo de Sindicância Administrativa

instttuida pelas Portarias PR nOs1312017 e 01/2018, foram considerados encerrados os

trabalhos da citada comissão, decidindo-se pelo encaminhamento dos autos do processo,

protocolizado sob n.o 16/265-M, ao Senhor Presidente, Prof. Dr. José Goldemberg. Para

constar. eu, Jullana Werchajzer Ely, na qualidade de Secretária da Comissão, lavrei a

presente ata, que vai por mim assinada e pelo demais..membros da Comissão.

•
eis da Silva

M mbro

([2»-
Jullana Werc j er Ely

Membro/Secret ria

www.fapesp.br
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" /fJAPESP
FUNQI<ÇÁO DE AM1lAJtO Á ~SQUISA

DO ESTNX] DE,sA:o PAutO

Processo FAPESP nO 171312-M

Interessada: FAPESP

FAPE ~ -)11
Processo 11.: .
Fls. No' • ' i! :
Vol. .-i£ Rub. -: ~

fi

•

Assunto: Sindicância Administrativa Apuratória

Despacho PR N': 3712018

•

1. Recebo o Relatório Final da Sindicância Administrativa Apuratória

instaurada para apurar supostas irregularidades em uso de verba pública decorrente da bolsa de

pesquisa concedida pela FAPESP e de afastamento para realização de pesquisa no exterior do

pesquisador Antonio Herbert Lancha Junior.

2. Remetam-se os autos à Procuradoria Jurídica para Análise jurídico-

formal, retomando, após, para deliberação.

São Paulo, O1 de março de 2018.

k.....,.; t! J2<.. ./
Eduardo Moacy,.rKri;ger

Vice Presidente no exercício da Presidência
P
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MINISTÉRIO l'ÚBLKr: QO .ESTADO DE SÃO PAULOPROTOC~LO:00246: 2/18
Data : 2810312018 Hora:12:46:21
Loe.ld.£ntr.d.: 140505C2

Su8A~EA DE APOIO ADMIN.- PROTOCOLOGERAL

~APESP
FUNDAÇÁO DE AMJ'ARO À. PESQUISA

00 ES1ADO DE .li4o f'AUlO

São Paulo, 20 de março de 2018.

Ofício PJ"li! 067/2018

REF.: IC988/16 - 5º pJ - Apuração de suposta irregularidade em uso de verba pública decorrente de
bolsa para pesquisa concedida pela FAPESPe de afastamento para realização de pesquisa, sem
prejuízo dos vencimentos, do representado Antonio Herbert lancha Junior.

Excelentíssimo Senhor Nelson luis Sampaio de Andrade

É o presente para encaminhar a Vossa Excelência, em complementação

ao Ofício pJ nº 050/2018, cópia da decisão da Presidência da Fundação de Amparo a Pesquisa do

Estado de São Paulo, no Processo 17/312.M da Sindicância Administrativa instaurada para apurar

eventuais irregularidades no uso de verba pública concedida pela Fundação de Amparo à Pesquisa do

Estado de São Paulo a Antônio Herbert lancha Junior - Processo FAPESPn2 12/07319-0.

Reiteramos a disponibilidade da FAPESP para prestar esclarecimentos

adicionais, se necessários.

~"~,.-:- -~ O FÚDL' !
Atenciosamente, , r<.l . I ~t'<J Pô' ..•.v

•. '.u 11'd~Clp!tt,l

&,{(tle--- Em. r1.~iO:3~iiL
Joc~J~ade Almeida Castilho 2.L{ g l..(
Procuradora Chefe Adjunta
r I ~odo'iO O 5 .br /3838-4222/4304

/J

Excelentíssimo Senhor Promotor
Doutor Nelson luís Sampaio de Andrade
52 Promotor de Justiça do Patrimônio Público
Ministério Público do Estado de São Paulo
Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social
Rua Riachuelo, 11S - 72 Andar - Centro
São Paulo - SP
01007-904

RESPOSTA OE onelo
!nt.r •••• do:
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Processo 1'1/31:'1 -til
Fls. No" -"Iu.E••E.;..... _r.-.Vol • ..:IL- Rub.

Processo FAPESP n'17/312-M

Interessada: FAPESP

Assunto: Sindicância Administrativa Apuratória

Despacho PR N': 5012018

- -

1. Considerando o Relatório Final da Sindicância Administrativa

Apuratória instaurada para apurar supostas irregularidades em uso de verba pública decorrente da

bolsa de pesquisa concedida pela FAPESP e de afastamento para realização de pesquisa no exterior

do pesquisador Antonio Herbert Lancha Junior, constaot de fls. 478-481. em especial as conclusões

constants de fls. 481, bem como o Parecer pJ nO 4612018, de fls. 484-484, V., aprovado por meio do

Despacho pJ nO 06/2018. do Procurador Chefe da Fundação, acolho as conclusões da Comissão

Sindicante que reconheceu ter oconido descumprimento do Termo de Outorga por parte do

sindicado, que teria agido, ainda, de fonna incompatível com a probidade que deve reger as relações

mantidas com a AdministraçAo Pública.

2. Remetam-se os autos à Procuradoria Jurídica para o que couber.

São Paulo. 15 de março de 2018.

Ic':"-. , f,~
Eduardo Moacyr KJlieger

Vice Presidente no exercício da Presidência

FAPESP
Procuradori.a r

Recebido em 'r 1(;-,J ¥
( i' -- , . 1," j X

Visto ~' •

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
05

43
27

-2
0.

20
17

.8
.2

6.
00

53
 e

 c
ód

ig
o 

42
D

83
51

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
E

LS
O

N
 L

U
IS

 S
A

M
P

A
IO

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
04

/2
01

8 
às

 1
5:

20
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

FP
A

18
70

12
07

26
1 

   
 .

fls. 2093


